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proventos mensais de r$1.672,00 (um mil, seiscentos e setenta e dois 
reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.045,00
adicional por Tempo de Serviço – 60% 627,00

Total de Proventos 1.672,00

ii– os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/10/2020, data da concessão 
do benefício previdenciário de aposentadoria, sem gerar efeitos financeiros.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 719322
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.938 de 01 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/42985.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/200; art. 131, §1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, JoSE riBaMar PErEira doS SaNToS, mat. nº 
15903/1, na função de Braçal, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca - SEdaP, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.760,00 (mil, sete-
centos e sessenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base –
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.100,00
  660,00
 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 719338
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.790 de 23 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/523625.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alte-
rações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 ; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria aMElia MoraES dE 
liMa, mat. nº 455245/1, na função de agente de Portaria, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc/Pa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.848,00 (um mil 
oitocentos e quarenta e oito reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

  1.100,00
 132,00
 616,00

  1.848,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 719365
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.978 de 13 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2019/49315.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 
c/c Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 
da lei complementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e 
iV, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994 e acórdão nos autos do Mandado de 
Segurança nº 2009.3004639-4, que tramitou na Seção de direito Público, 
no Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJPa; art. 70, inciso V, alíneas 

“a” e “b” e § 1º, da lei complementar nº 022/94, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso iX, 
da lei nº 5.810/1994, Marcia criSTiNa daMaScENo rodriGUES, mat. 
nº 5112222/2, no cargo de investigador de Polícia civil, classe “d”, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$12.463,84 (doze mil, 
quatrocentos e sessenta e três reais e oitenta e quatro reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.653,03
Gratificação de Risco de Vida – 100% 1.653,03

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70% 1.157,12
Gratificação de Tempo Integral – 70% 1.157,12
Gratificação de Polícia Judiciária – 70% 1.157,12
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.322,42

adicional de curso de Especialização – 30% 495,91
adicional por Tempo de Serviço – 45% 3.868,09

Total de Proventos 12.463,84

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 719381
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.833 de 28 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/404219.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, EdilBErTo doS SaNToS 
SilVa, mat. nº 77496/1, na função de agente de Vigilância Sanitária, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
- SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.971,20 
(um mil, novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
 132,00
  739,20

  1.971,20

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/11/2021, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 01/11/2021, 
data em que o servidor completou 75 anos de idade, limite etário previsto 
no art. 40, § 1º, inciso ii, da constituição federal, com a redação dada 
pela Emenda constitucional nº 88/2015 e lei complementar nº 152/2015.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 719798
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.899 de 04 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/189967.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alte-
rações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994, raiMUNda doS SaNToS SoUZa, mat. nº 
664170/1, na função de Servente referência i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.650,00 (um mil e seiscentos e cin-
quenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
adicional por Tempo de Serviço – 50% 550,00

Total de Proventos 1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 719835


